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Considerando a criação do mercado único e conse-
quente abolição das fronteiras internas no interior da
UE, foi necessário definir um novo regime fitossanitário
para evitar a introdução e dispersão no território de
cada Estado membro de organismos prejudiciais aos
vegetais e produtos vegetais.

Considerando que esse novo regime, estabelecido ini-
cialmente com base no disposto na Directiva do Con-
selho n.o 77/93/CEE, de 21 de Dezembro de 1976, tem
vindo a sofrer diversas alterações, as quais se encontram
transpostas para o direito interno pela Portaria
n.o 344/94, de 1 de Junho, e suas actualizações.

Considerando que, face às actuais regras impostas
por aquele regime, a Portaria n.o 847/90, de 18 de Setem-
bro, referente às medidas de protecção fitossanitárias
a aplicar no combate à doença do cancro americano
do castanheiro, perdeu a sua funcionalidade, torna-se
necessário proceder à sua revogação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 154/94, de 28 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja revogada
a Portaria n.o 847/90, de 18 de Setembro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 28 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado da Produção Agro-Alimentar.

Portaria n.o 111/98

de 26 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Sismarias
do Gil, Vale da Azenha de Cima, Olho do Bode de
Baixo» e outros, sitos na freguesia de Canha, município
do Montijo, com uma área de 748,5250 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caça e Pesca do
Vale da Balça (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 3.905.91), com sede na Quinta das Sesmarias, Canha,
Pegões Velhos, a zona de caça associativa da Herdade
das Sesmarias e outras (processo n.o 2019 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça e Pesca do Vale da Balça, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pela presente portaria, fica obrigado a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca do Vale da Balça, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto na presente portaria não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 29 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.


